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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000070/2022  
Processo:  9448-00 2022
  
  

Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei n° 70/2022, de autoria do nobre Vereador André Luiz Vieira da
Silva, que "Assegura às pessoas com deficiência, devidamente credenciadas pelo órgão de
transporte e trânsito do Município, o direito de fazer uso das vagas comuns do sistema Área Azul sem
limitação de tempo".

Considerando o apontamento feito pelo parecer da Douta Diretoria Jurídica desta Casa,
solicito o envio dos autos ao proponente para ciência e manifestação.

 

Palácio Barbosa Lima, 06 de julho de 2022.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - PSL
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